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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE TIBAGI 
ATA Nº 002 

 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Tibagi, realizada no dia 04 de maio do ano de 2023, realizado as 9 h nas 
dependências do CREAS, a fim de discutir o fluxo e protocolo das mulheres vitimas de violência. Primeiramente faz-se necessário discutir a 
estruturação dos serviços, programas e projetos acerca do tema, as capacitações necessárias para efetivação da política e a divulgação desses 
serviços a serem disponibilizados no município. Desta forma, após as discussões necessárias, cada conselheira ficou responsável por uma área, com 
o intuito de agrupar esforços para que a política seja efetivada. Em relação à segurança publica Gislaine representante da Policia Civil nesse 
município, ficou responsável de levantar as seguintes questões: 1) possibilidade de atendimento humanizado e escuta da mulher vitima de violência 
sexual e/ou física dentro do próprio HLBC, ou seja, possibilidade da escuta para registro em Boletim de Ocorrência; 2) Ajustar que a Policia Militar 
encaminhe para a Policia Civil, todo e qualquer intervenção que envolva a violência contra a mulher. Quanto as questões relacionadas à saúde, 
Natasha ficou responsável de levantar as seguintes questões: 1) nomeação do médico perito ad hoc, como proceder junto ao judiciário para essa 
nomeação, evitando que a vitima seja encaminhada para IML em outra cidade; 2) FICHA DE NOTIFICAÇÃO/ INVESTIGAÇÃO INDIVIDUAL 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, SEXUAL E/OU OUTRAS VIOLÊNCIAS INTERPESSOAIS, levantar os motivos do não preenchimento por todo e qualquer 
profissional da rede de proteção que atenda as situações de violência contra mulher. Para esse ponto este conselho delibera que seja elaborada uma 
Resolução especifica, após o levantamento desses dados, a ser encaminhado ao HLBC, bem como a todos os estabelecimentos de saúde para que 
seja preenchida a ficha de notificação, pois atualmente não é preenchida esta ficha, o que, muitas vezes dificulta o estudo de diagnostico de nosso 
município. 3) Negociar com a 3º Regional de Saúde a possibilidade de realizar capacitação quanto a forma correta de preenchimento da Ficha de 
Notificação. Quanto à questão de Habitação, a Assistente Social Lorena Schareiber ficou responsável de levantar quanto à porcentagem destinada ao 
aluguel social nos casos de violência contra mulher. Kelly Oliveira, Secretária de Administração se compromete em averiguar quanto à porcentagem 
destinada nas questões de trabalho e renda para este publico em especifico, bem como se compromete em averiguar junto ao Governo do Estado, 
quanto os incentivos financeiros disponibilizados para a criação e apoio a programas e projetos para mulheres vitimas de violência. Do mesmo modo, 
Guiuliana fará uma busca quanto a esses incentivos financeiros. Kelly Oliveira, também se disponibilizou para averiguar os pontos necessários para a 
criação da Patrulha Maria da Penha em nosso município. A Secretaria da Assistência Social, Tatiane Oliveira ficou responsável de averiguar junto a 
FATEB possível parceria no sentido: atendimento com estagiários dos cursos de psicologia e direito e sobre a existência do Programa denominado 
Paz na Casa. Esta secretaria também se compromete em averiguar sobre a questão de recursos humanos para o CREAS, órgão esse inicialmente 
pensado para referencia para a questão da violência contra mulher. Para todas as conselheiras ficou estabelecido que para a próxima reunião, trazer 
sugestões de como operacionalizar a escuta protegida nos casos de violência contra mulher. Ficou definido que o canal para denuncias será o Disque 
100. Fica estabelecido que a Rede de proteção nesse momento será: CREAS, CAPS, PROCURADORIA DA MULHER, SMS, CRAS. Para a próxima 
reunião, ficou decidido de como cada órgão irá contribuir, ou seja, qual será sua função pré-estabelecida no atendimento a mulher vitima de violência a 
ser elaborado por seus representantes. A próxima reunião ficou agendada para dia 15 de junho as 9:00 h, no CREAS. Não tendo mais nada a tratar eu, 
Daniela Nowak, Secretária Executiva declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata. Anexo a lista de presença assinada pelos demais 
Conselheiros e representantes presentes.  

 
REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PERPETUIDADE 011/2023 

PRIMEIRA PUBLICAÇÃO 
       
 
   Conforme disposto no Decreto Municipal 574/2022, o Município de Tibagi TORNA PÚBLICA a solicitação de 
regularização do Título de Perpetuidade abaixo: 
 
REQUERENTE: LEIRI DE CASSIA AGOSTINHO 
DATA DO PROTOCOLO DE ABERTURA:23/05/23 
LOCALIZAÇÃO DO JAZIGO: CONFORME FOTO ABAIXO, Quadra 18 Lote 47 
*onde encontra se enterrada Fatima Matos de Camargo 
 
 
 

 
 
 Havendo contestação deste pedido, deverá o(a) interessado(a) procurar a Administração de Cemitério para manifestar-se contrário à 
solicitação, além de apresentar documentos comprobatórios de titularidade do jazigo em questão. 
*PRIMEIRA PUBLICAÇÃO 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 1986 - Tibagi, 23 de maio de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

 
Tibagi, 23 de Maio de 2023. 
 

 
Sérgio Aldo da Silva 

Administrador de Cemitério 
 

RESOLUÇÃO 11/2023 

Retifica a Resolução 04/2023 que divulga a abertura de Proesso para Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar – Gestão 2024-2027 do Município de Tibagi/PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 
8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política 
Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências,  

RESOLVE: 

Art. 1º – Retifica o artigo 108, da Resolução 04/2023, o qual passará a ter a seguinte redação: 

ETAPA DATA/ PERÍODO 

Publicação do Edital de convocação para a 
Escolha dos membros para os Conselhos 

Tutelares 

Gestão 2024/2027 

Até 31 de março 

Inscrições dos candidatos a Conselheiros 
Tutelares 

De 03 de abril à 28 de abril 

Publicação das inscrições 05 de maio 

Prazo de recurso De 05 de maio à 07 de maio 

Publicação da lista oficial dos aptos a realização 
do teste de conhecimentos 

09 de maio 

Divulgação da alteração do local de realização do 
teste de conhecimentos, caso haja necessidade 

Até 16 de junho 

Realização do teste de conhecimentos 25 de junho 

Divulgação do gabarito 26 de junho 

Prazo de recurso De 26 de junho à 28 de junho 

Publicação do recurso e lista oficial dos 
candidatos aprovados 

03 de julho 

Reunião com os candidatos aptos para o pleito 
eleitoral 

10 de julho 

Lista definitiva dos candidatos aptos ao Pleito 
Eleitoral – com identificação de cada candidato 

11 de julho 

Início da Campanha Eleitoral De 11 de julho à 30 de 
setembro 

Prazo de recebimento de denúncias de 
campanha eleitoral 

De 11 de julho à 01 de outubro 
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Processo de Escolha dos Candidatos a Membros 
do Conselho Tutelar – dia da eleição 

01 de outubro 

Publicação oficial dos Conselheiros Escolhidos 

Gestão 2024-2027 

03 de outubro 

Capacitação para Conselheiros Tutelares 
titulares e suplentes 

Data a ser definida 

Posse dos Novos Conselheiros Tutelares 

Gestão 2024-2027 

01 de janeiro de 2024 

 

Esta resolução entra em vigor após sua publicação. 

Tibagi, 23 de maio de 2023.  

Adriane Knaut 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 
 

ERRATA DO CONTRATO Nº 088/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Contrato nº 088/2023, que houve um erro, cabendo as seguintes 

correções: 

Onde se lê: 

A empresa TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 36.929.543/0001-03 
 
Leia se: 
A empresa TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 36.929.543/0001-35 
 
 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições do contrato.  

 

Tibagi, 23 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

D E C R E T O  N°  8 8 8 . 

 
 

SÚMULA: Cria e regulamenta o Fundo Municipal da Pessoa Idosa e dá outras 

providências.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso 

VI da Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.865, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Política Municipal da Pessoa Idosa, cria o 

Conselho Municipal da Pessoa Idosa, o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no âmbito do Município de Tibagi. 
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DECRETA 

  
 

CAPITULO I 

DA DEFINIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

 
Art. 1º O Fundo Municipal da Pessoa Idosa, criado pela Lei nº 2.865 de 31 de agosto de 2021, tem seu funcionamento 

regulado segundo as disposições estabelecidas neste Decreto. 

 
Art. 2º O Fundo Municipal da Pessoa Idosa é instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos econômicos e 

financeiros, destinados a proporcionar suporte à implantação, manutenção e investimentos no desenvolvimento de programas, projetos, serviços e 

benefícios relacionados às ações dirigidas aos direitos das pessoas idosas residentes no Município de Tibagi.  

 
Art. 3º São objetivos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa: 

 
I – apoiar programas, projetos e ações que visem à proteção, à defesa e à garantia dos direitos do idoso estabelecidos na 

legislação pertinente; 

 
II – promover e apoiar a execução de programas e/ou serviços de proteção ao idoso. 

 
Art. 4º Ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa cabe indicar as prioridades para a destinação dos valores constantes no Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa, mediante a elaboração ou aprovação de planos, programas, projetos ou ações voltadas ao idoso do Município de Tibagi. 

 
Art. 5º O Fundo Municipal da Pessoa Idosa será vinculado à Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, a quem 

cabe a sua gerência, sob o controle e orientação do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, a ela cabendo: 

 
I – solicitar o plano de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa; 

 
II – submeter ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo, 

semestralmente ou em menor período, quando solicitado; 

 
III – ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

 
IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

 

Art. 6º Constituirão recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa as receitas provenientes de: 

 
I – dotações orçamentárias do governo e transferência de outras esferas governamentais; 

 
II – doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

 
III – as multas administrativas aplicadas pela autoridade em razão do descumprimento pela entidade de atendimento ao idoso 

às determinações contidas na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, ou pela prática de infrações administrativas; 

 
IV – as multas aplicadas pela autoridade judiciária por irregularidade em entidade de atendimento ao idoso; 

 
V – as multas aplicadas pela desobediência ao atendimento prioritário ao idoso; 

 
VI – as multas aplicadas ao réu nas ações que tenham por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, visando 

ao atendimento do que estabelece a Lei federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003; 

 
VII – a multa penal aplicada em decorrência da condenação pelos crimes previstos na LF n. 10.741/2003, ou mesmo advindas 

de transações penais relativas à prática daquelas; 
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VIII – recursos resultantes de convênios, acordos ou outros ajustes, destinados a programas, projetos e ações de promoção, 

proteção e defesa dos direitos do idoso, firmado pelo Município Tibagi e por instituições ou entidades públicas ou privadas, governamentais ou não 

governamentais, municipais, estaduais, federais, nacionais ou internacionais; 

 
IX – transferência do Fundo Estadual e Nacional do Idoso; 

 
X – rendimentos ou acréscimos oriundos de aplicações de recursos do próprio Fundo; 

 
XI – outras receitas diversas. 

 
CAPÍTULO II 

DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 

 
Art. 7º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras públicas, em conta especial, sob a 

denominação de Fundo Municipal da Pessoa Idosa. 

 
Parágrafo único. A movimentação da conta bancária específica referida no caput deste artigo somente se dará de acordo com 

a legislação pertinente. A contabilidade do Fundo Municipal da Pessoa Idosa será organizada e processada pela Secretaria Municipal de Finanças.  

 
Art. 8º Os recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa somente serão aplicados e movimentados por deliberação do 

Conselho Municipal da Pessoa Idosa, de acordo com o respectivo Plano de Aplicação aprovado pelo referido Conselho, com as devidas Resoluções 

publicadas em Diário Oficial do Município. 

 
Art. 9º A execução financeira do Fundo Municipal da Pessoa Idosa observará as normas regulares da Contabilidade Pública, 

bem como a legislação relativa a licitações e contratos e estará sujeita ao efetivo controle dos órgãos próprios de controle interno do Poder Executivo, 

sendo que a receita e aplicação dos respectivos recursos serão, periodicamente, objeto de informação e prestação de contas aos órgãos fiscalizadores 

do Município e ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

 
Art. 10 O exercício financeiro do Fundo Municipal da Pessoa Idosa coincidirá com o ano civil. 

 
Art. 11 O saldo positivo do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, apurado em balanço, em cada exercício financeiro, será 

transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 12 As atividades de apoio administrativo necessárias aos serviços do Fundo Municipal da Pessoa Idosa serão prestadas 

pela Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social. 

 
Art. 13 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de maio de 2023. 

   

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.438/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo artigo 128, inciso VIII, combinado como o artigo 135, todos da lei municipal nº 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais), e tendo em vista o contido no Memorando nº 070/2023, da Secretaria Municipal de Saúde, 
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R E S O L V E 
 
 
   Conceder 20% (vinte por cento) de gratificação pelo exercício de atividade insalubre ao servidor RAFAEL PEDROSO 

DOS SANTOS, matrícula 38272921, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, a partir do dia 15 de maio fluente. 

 
  
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio 2023. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  DDAA  SSIILLVVAA  OOLLIIVVEEIIRRAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

  

PORTARIA N° 1.439/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 08/12/2011 a 07/12/2016, à servidora BIBIANE AURELIA 

BORGO, matrícula 223570, com fruição de 01/06/2023 a 30/08/2023. 

  

                  

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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